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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES
GABINETE DA PRESIDÊNCIA



DECRETO LEGISLATIVO DE Nº 038/2015

DISPÕE SOBRE A OUTORGA DE TÍTULO DE CIDADÃO AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR JOÃO WADNIO DA SILVA MONTEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º. - Fica concedido o “Título de Cidadão Rodolfofernandense” ao ilustríssimo ao Senhor João Wadnio da Silva Monteiro.
Art. 2º. - A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em Sessão Solene, a ser convocada futuramente pelo Presidente da Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes.
Art. 3º. - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário;
 Art. 4º. - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Gabinete da Presidência, em 05 de maio de 2015.



Francisco Wilson de Freitas Rêgo Filho
Presidente


Francisco Victor de Mendonça                             Antônio Valcemar da Costa Lima
              1º Secretário                                                                    2º Secretário
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JUSTIFICATIVA


O homenageado nesta propositura é João Wadnio da Silva Monteiro, nasceu na cidade de Severiano Melo/RN, no Sítio Quebradas, em 09 de setembro de 1977, residindo toda a sua infância, aos 14 (quatorze) anos veio morar em Rodolfo Fernandes, aos 26 (vinte  eseis) anos trabalhou como Motorista,. Já em 2004, foi eleito Vereador pelo PSB, em 2008 foi eleito para seu Segundo mandato, que na ocasião foi eleito em primeiro lugar, pelo PR,no ano de 2012 foi eleito para seu terceiro mandato, pelo PSD. Na Câmara Municipal já ocupou o cargo de Vice-Presidente e atualmente exerce o cargo de líder da oposição. 
Arrojado e destemido, nosso homenageado sempre foi considerado um exímio Político; Por essas e outras qualidades que até hoje lhes são predominantes, é que vimos apresentar a nossa proposta para análise e endosso dos nobres pares.
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